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SEÇÃO III

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE CONVÊNIO
Processo: 001.000058/2005. Convênio nº 61/2015 - SESC, firmado entre a Câmara Le-
gislativa do Distrito Federal, (CONVENIADA) e o SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC - Administração Regional no Distrito Federal - AR/DF, CNPJ nº 03.288.908/0001-30,

(CONVENENTE) em 03/12/2015. Objeto: Cooperação visando ao atendimento, pelo
SESC/DF, aos servidores da CLDF e seus dependentes, obedecidas todas as normas de
habilitação e atendimento do SESC/DF. Vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura,
com eficácia a partir da data da publicação do seu estrato no DODF. Legislação: Lei
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações. Partes: Pela Conveniada, Deputada CELINA
LEÃO HIZIM FERREIRA - Presidente, e, pela Convenente, ADELMIR ARAÚJO SAN-
TA N A .

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2016

Processo: 001-001.832/2015. Objeto: contratação de empresa especializada para a prestação
de serviços contínuos de copeiragem, com fornecimento de material de consumo por de-
manda e de equipamentos, para atender as necessidades da Câmara Legislativa do Distrito
Federal - CLDF, durante 12 (doze) meses, conforme especificações e quantidades constantes
do Termo de Referência - Anexo I do Edital. Vencedora: WR COMERCIAL DE ALI-
MENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 06.091.637/0001-17, Valor: R$ 609.530,87 (seis-
centos e nove mil, quinhentos e trinta reais e oitenta e sete centavos). A ata da sessão
encontra-se afixada no quadro de avisos da CPL/CLDF e disponibilizada nos endereços
eletrônicos www.cl.df.gov.br e www.comprasnet.gov.br - UASG: 974004. Maiores infor-
mações pelos telefones (61) 3348-8651; 3348-8650; e 3348-8652.

Brasília/DF, 21 de janeiro de 2016.
Pregoeiro

PODER LEGISLATIVO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 01/2016,
NOS TERMOS PADRÃO Nº 01/2002.

PROCESSO: 014.000.065/2015, PARTES: DF/Vice-Governadoria x Eldex Distribuidora de
Jornais e Revistas Ltda - ME; OBJETO: prestação de serviços de fornecimento diário de
jornais; DO VALOR: o valor total do contrato é de R$ 5.782,91 (Cinco mil, setecentos e
oitenta e dois reais e noventa e um centavos), devendo ser atendida à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária nº 5.601, de
30/12/2015; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho:
04.122.6003.8517.0026, Natureza da despesa: 339039, Fonte de Recurso: 100, UG: 100101,
Gestão: 00001, Nota de Empenho nº 00007, emitida em 12/01/2015 na modalidade ordinário;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, baseada no inciso II do art. 24 e
demais dispositivos da Lei nº 8.666 de 21.06.93: O presente Contrato terá vigência de 12
(doze) meses compreendendo o período de 13 de janeiro de 2016 a 12 de janeiro de 2017,
devendo ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, às expensas da Administração;
SIGNATÁRIOS: pelo Distrito Federal: José Itamar Feitosa, na qualidade de Subsecretário de
Administração Geral, Pela Contratada: Francisco Eldio Fernandes Alexandre, na qualidade
de Proprietário.

VICE GOVERNADORIA

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 39/2014 CACI
PROCESSO: 002.000.112/2014. PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS X OI S/A. OBJETO: 2.1) Suprimir em 25%
(vinte e cinco por cento) o valor do Contrato nº 39/2014, equivalente ao valor de R$
246.213,09 (duzentos e quarenta e seis mil, duzentos e treze reais e nove centavos), alterando
o valor contratual de R$ 984.852,36 (novecentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e cin-
quenta e dois reais e trinta e seis centavos) para R$ 738.639,27 (setecentos e trinta e oito mil,
seiscentos e trinta e nove reais e vinte e sete centavos), em cumprimento ao Decreto nº
36.757, de 16/09/2015, com efeitos financeiros a contar de 1º de novembro de 2015; 2.2)
Prorrogar o contrato por mais 12 (doze) meses, com base no inciso II, artigo 57, da Lei nº
8.666/1993, para o período compreendido de 20/01/2016 a 20/01/2017; 2.3) Reajustar em
9,49% (nove vírgula quarenta e nove por cento) o valor do Contrato nº 39/2014 - CACI de

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

acordo com Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IPCA, com base no Decreto nº
36.246, de 02 de janeiro de 2015, passando o valor do contrato de R$ 738.639,27 (setecentos
e trinta e oito mil, seiscentos e trinta e nove reais e vinte e sete centavos) para R$ 808.736,13
(oitocentos e oito mil, setecentos e trinta e seis reais e treze centavos). DA VIGÊNCIA: O
Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura. DATA DE ASSI-
NATURA: 18/01/2016. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: SÉRGIO SAMPAIO,
na qualidade de Secretário de Estado da Casa Civil, Relações Institucionais e Sociais; pela
CONTRATADA: IVANILDE ROSA BEZERRA e FABIO HENRIQUE GONÇALVES CU-
RY, ambos na qualidade de Executivos de Negócios.

EDITAL Nº 21, DE 4 DE JANEIRO DE 2016.
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE

CADASTRO RESERVA PARA O CARGO DE AUDITOR DE CONTROLE INTERNO
CONVOCAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, o disposto na Lei nº 4.949, de 15
de outubro de 2012, na Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, na Lei nº
4.448, de 21 de dezembro de 2009, na Lei nº 5.175, de 19 de setembro de 2013, bem como
a autorização do Conselho de Política de Recursos Humanos - CPRH publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n.º 183, de 10 de setembro de 2012, torna pública a convocação
para a avaliação de títulos dos candidatos ao concurso público para provimento de vagas para
o cargo de Auditor de Controle Interno, nas especialidades de Finanças e Controle e
Planejamento e Orçamento, da Carreira de Auditoria de Controle Interno do Distrito Federal,
em conformidade com o Edital n.º 1 - SEAP e suas retificações, conforme segue.
1 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
1.1 A avaliação de títulos, de caráter unicamente classificatório, valerá no máximo 6,00 (seis)
pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos e comprovantes seja superior a este
v a l o r.
1.2 Somente serão aceitos os títulos e comprovantes mencionados no quadro abaixo, ob-
servados os limites de pontuação. Os títulos e comprovantes deverão ser expedidos até a data
de sua entrega.

ITEM DE
AVA L I A Ç Ã O

DESCRIÇÃO PONTUA-
ÇÃO POR

ITEM

PONTUA-
ÇÃO

MÁXIMA
1 - Doutorado Diploma, devidamente registrado, de conclusão do

curso de pós-graduação em nível de Doutorado (Tí-
tulo de Doutor), fornecido por instituição de ensino
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC),
nas áreas de atuação exigidas no item 2 do edital
normativo. Também será aceito certificado, ou de-
claração, de conclusão do curso de pós-graduação
em nível de Doutorado, desde que acompanhado de
histórico escolar emitido por instituição de ensino
reconhecida pelo (MEC).

3,00 (três)
pontos

3,00 (três)
pontos

2 - Mestrado Diploma, devidamente registrado, de conclusão do
curso de pós-graduação em nível de Mestrado (Tí-
tulo de Mestre), fornecido por instituição de ensino
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC),
nas áreas de atuação exigidas no item 2 do edital
normativo. Também será aceito certificado, ou de-
claração, de conclusão do curso de pós-graduação
em nível de Mestrado, desde que acompanhado de
histórico escolar emitido por instituição de ensino
reconhecida pelo (MEC).

2,00 (dois)
pontos

2,00 (dois)
pontos

3 - Pós-Graduação
especialização

(lato sensu)

Certificado de conclusão em curso de pós-graduação
em nível de especialização lato sensu, expedido por
instituição credenciada pelo Ministério da Educa-
ção
(MEC), nas áreas de atuação exigidas no item 2 do
edital normativo, ou declaração de conclusão de cur-
so acompanhada de histórico escolar, com carga ho-
rária mínima de 360 horas, nas áreas de atuação
exigidas no item 2 do edital normativo.

1,00 (um)
ponto

1,00 (um)
ponto

1.3 São para efeito de pontuação, nas áreas de interesse da Secretaria de Estado de Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal, os campos de conhecimento e formação
acadêmica diretamente relacionado às atribuições do cargo indicadas no item 2 do edital
normativo.
1.4 Cada título e comprovante serão considerados uma única vez.
1.5 Os pontos que excederem o valor máximo estabelecido para cada título e comprovante,
bem como os que excederem 6,00 (seis) pontos fixados neste edital, serão desconside-
rados.
1.6 Não serão aceitos títulos e(ou) comprovantes ilegíveis ou não autenticados em cartório,
bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados com o
respectivo mecanismo de autenticação.
1.7 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado quando
traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado e convalidado por instituição
brasileira.
1.8 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de
especialização lato sensu será aceito certificado que comprove que o curso de
especialização foi realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de
Educação (CNE). Caso o certificado não comprove que o curso de especialização foi
realizado de acordo com o solicitado, deverá ser anexada declaração da instituição,
atestando que o curso atende às normas do Conselho Nacional de Educação (CNE).
Somente serão aceitos os certificados e(ou) declarações em que constem todos os
dados necessários à sua perfeita avaliação, inclusive a carga horária do curso.

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012016122300032

SEÇÃO III

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2016.

PROCESSO: 001-000.725/2016. Objeto: Aquisição de materiais de expediente, destinada a
suprir a demanda da CLDF. Vencedores: Itens 1 e 25 - J2 COMÉRCIO DE UTILIDADES
E DISTRIBUIDORA LOGISTICA EIRELI - EPP, CNPJ 13.816.522/0001-08, valor R$
4.110,00; Itens 7, 13 e 27 - VS VIEIRA & SANTOS COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E INFORMÁRICA EIRELI - ME, CNPJ 23.230.795/0001-20, valor R$
2.447,00; Item 10 - GOLDSERV COMERCIAL EIRELI - ME, CNPJ 14.004.528/0001-43,
valor R$ 4.438,00; Itens 12, 19 e 20 - WAGNER DA SILVA LIMA, CNPJ 21.651.949/0001-
21, valor R$ 2.228,00; Item 16 - MULTPAPER DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA,
CNPJ 26.976.381/0001-32, valor R$ 60.000,00; Item 17 - BSB SOLUÇOES COMÉRCIO
DE PAPELARIA INFORMÁTICA MÓVEIS LTDA, CNPJ 11.524.093/0001-70, valor R$
1.070,00; Itens 18 e 23 - AAZ COMERCIAL EIRELI - EPP, CNPJ 15.449.518/0001-84,
valor R$ 1.797,90; Grupos 1, 2, 3, 6, 7, 13, 15 e 16 e Itens 3, 4, 5, 8, 9, 11, 15, 21 e 26 -
GLOBAL COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA EIRELI, CNPJ

07.522.273/0001-45, valor R$ 18.493,48; Grupo 4 - GOIASMASTER COMERCIAL LTDA
- ME, CNPJ 10.444.444/0001-70, valor R$ 2.640,00; Grupos 5, 10, 12 e 14 - GRANDES
MARCAS DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME, CNPJ 14.396.046/0001-86,
valor R$ 7.490,80; Grupo 8 - A.I. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E REFORMAS EM
GERAL - ME, CNPJ 01.615.228/0001-59, valor R$ 4.850,00; Grupo 9 - COMERCIAL DE
PLÁSTICOS NOGUEIRA EIRELI - ME, CNPJ 20.795.398/0001-07, valor R$ 3.160,00;
Grupo 11 e Itens 2, 6, 14 e 24 - MAXIM QUALITTA COMÉRCIO LTDA - ME, CNPJ
05.075.962/0001-23, valor R$ 1.727,00. Valor total do processo: R$ 114.452,18 (cento e
quatorze mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e dezoito centavos). A ata da sessão
encontra-se afixada no quadro de avisos da CPL/CLDF e disponibilizada nos endereços
eletrônicos www.cl.df.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG: 974004. Maio-
res informações pelos telefones (61) 3348-8650 e 3348-8651.

Brasília/DF, 22 de dezembro de 2016
KALINCKA DE GRAMONT FREITAS

Pregoeira

FUNDO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS DEPUTADOS DISTRITAIS E
SERVIDORES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO: 001-001019/2012. Sexto Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº
62/2012, firmado entre o Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores
da Câmara Legislativa do Distrito Federal - FASCAL e ROMER BORGES VEADO ME.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Credenciamento nº 62/2012 es-
tabelecido entre o FASCAL e a CREDENCIADA. Vigência: de 19 de dezembro de 2016 a
18 de dezembro de 2017. Data da assinatura: 19 de dezembro de 2016. Legislação: art. 57,
II, da Lei nº 8.666/1993, com redação introduzida pela Lei nº 9.648/1998. Partes: pelo
FASCAL, o Sr. Renan Bessoni Paz e pela Credenciada, o Sr. Romer Borges Veado.

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 39/2014-CACI.
PROCESSO: 002.000.112/2014. PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS X OI S/A. OBJETO: 2.1 O presente Termo
Aditivo tem por objeto promover o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato nº
39/2014-CACI, decorrente do aumento da alíquota do Imposto sobre Circulação de Mer-
cadorias e Serviços - ICMS, cujo percentual passará de 25% para 28%, que elevará o
montante contratual de R$ 748.405,64 (setecentos e quarenta e oito mil quatrocentos e cinco
reais e sessenta e quatro centavos) para a quantia de R$ 780.774,50 (setecentos e oitenta mil,
setecentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos), com efeitos financeiros a contar de
04.04.2016, conforme Parecer nº 1.190/2016-PRCON/PGDF; 2.2 Prorrogar o presente con-
trato por mais 12 (doze) meses, com base no inciso II, do artigo 57, da Lei 8.666/1993, no
período compreendido de 20.01.2017 a 20.01.2018; 2.3 Reajustar em 8,48% (oito, quarenta
e oito por cento) com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, a
prestação de serviços contínuos para central telefônica PABX (DDR) modalidade feixes
digitais, Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) local par linhas diretas não residenciais,
Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) Longa distância Nacional (LDN) E Longa Dis-
tância Internacional, para atender a Secretaria, órgãos vinculados e outros do presente
contrato, que elevará o montante contratual de R$ 780.774,50 (setecentos e oitenta mil,
setecentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos para R$ 833.607,34 (oitocentos e
trinta e três mil, seiscentos e sete reais e trinta e quatro centavos), conforme proposta da
empresa fls. 1.868/1.869, e manifestação do executor fls. 1.861/1.863. DA VIGÊNCIA: O
Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura. DATA DE ASSI-
NATURA: 22/12/2016. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: SÉRGIO SAMPAIO,
na qualidade de Secretário de Estado da Casa Civil, Relações Institucionais e Sociais do
Distrito Federal; Pela CONTRATADA: Pela Contratada: BRUNO RUDOLFO ENGE-
LHARDT e MICHELE FERNANDES BORGES, ambos na qualidade de Gerentes de Vendas
Corporativo.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo nº 002.000.605/2016. Interessados: Secretaria de Estado da Casa Civil, Relações
Institucionais e Sociais e a empresa Hiria Organização De Feiras E Eventos Ltda. Assunto:
Ratificação de Inexigibilidade de Licitação. Tendo em vista as justificativas que instruem os
autos, em que a Subsecretária de Administração Geral, da Secretaria de Estado da Casa Civil,
Relações Institucionais e Sociais do Distrito Federal reconhece a situação de Inexigibilidade
de Licitação, para inscrição de servidor no Fórum "Formação em Parcerias Público-Pri-
vadas", conforme especificações e condições estabelecidas no Projeto Básico, no valor de R$
2.290,00 (dois mil, duzentos e noventa reais), e em cumprimento ao disposto no artigo 26 de
Lei nº 8.666/1993, RATIFICO os atos praticados pela Subsecretária de Administração Geral
desta Secretaria de Estado da Casa Civil, Relações Institucionais e Sociais, referente à Nota
de Empenho n° 2016NE01279, no valor de R$ R$ 2.290,00 (dois mil, duzentos e noventa
reais), com fulcro no caput do Artigo 25, da Lei 8.666/93 e Parecer Normativo nº 726/2008-
PROCAD/PGDF, bem como nas respectivas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal. Publique-se. SÉRGIO SAMPAIO, Secretário
de Estado da Casa Civil, Relações Institucionais e Sociais. Brasília, 22 de novembro de
2016.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

RECONHECIMENTO DE DIVIDA
Processo n° 002.000.349/2016. Com fulcro nos Artigos 29, 30, 86, 87 e 88 do Decreto
32.598, de 15 de dezembro de 2010, que estabelece as Normas de Planejamento, Orçamento,
Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, observadas as alterações trazidas
pelo Decreto n° 35.073, de 13 de janeiro de 2014 e de acordo com o Decreto nº 37.120, de
16 de fevereiro de 2016 e Decreto nº 37.594, de 31 de agosto de 2016, consoante as
justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA,
AUTORIZO a realização da despesa e DETERMINO a emissão da Nota de Empenho, Nota
de Liquidação, bem como a Previsão do Pagamento no valor de R$ 105,65 (cento e cinco
reais e sessenta e cinco centavos), em favor da empresa: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DVPAT S.A, inscrita no CNPJ: 09.248.608/0001-04, para
custear despesas de seguro obrigatório, referente ao exercício de 2015, do veículo mar-
ca/modelo: Prisma Joy, ano de fabricação: 2008, placa: JGP-8362, renavam: 954083423,
chassi: 9BGRJ69808G251482. A despesa será custeada com recursos dos Programas de
Trabalho: 04.122.6003.8517.9699 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais - Dis-
trito Federal; Natureza de Despesa: 3.3.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores; Fonte de
Recursos: 100 - Ordinários Não Vinculados, conforme Portaria n° 233, de 06 de julho de
2016, DODF n° 129, de 7 de julho de 2016. Mario Ribeiro, Subsecretário de Administração
Geral.

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATOS DOS TERMOS DE OUTORGA E ACEITAÇÃO
DE APOIO FINANCEIRO

EDITAL 03/2016 - DEMANDA ESPONTÂNEA
PROCESSO: 193.001.296/2016. Espécie: Termo de Outorga e Aceitação nº 1336/2016;
Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF como OUTORGANTE;
Marcos Aurélio Fernandes como OUTORGADO e ainda a Universidade de Brasília - UnB
como Instituição de Execução do Projeto. OBJETO: concessão de apoio financeiro, no
montante de R$ 88.040,00 (oitenta e oito mil e quarenta reais) a serem liberados em uma ou
mais parcelas e estabelecer condições para o desenvolvimento das atividades inerentes ao
projeto de pesquisa, intitulado "Deus e religião - um diálogo entre diferentes abordagens".
Crédito Orçamentário: PT: 19.571.6207.6026.3134; Fonte: 100; ND: 339020/449020/339018;
Notas de Empenho: 2016NE01745, data: 25/11/2016, valor: R$ 46.240,00; 2016NE01746,
data: 25/11/2016, valor: R$22.000,00, 2016NE01747, data: 25/11/2016, valor: R$ 19.800,00;
Vigência: 36 (trinta e seis) meses após a liberação da primeira parcela dos recursos. Data da
assinatura: 20/12/2016; Signatários: pela OUTORGANTE: Wellington Lourenço de Almeida,
Diretor Presidente da FAPDF; pelo OUTORGADO: Marcos Aurélio Fernandes e pela Ins-
tituição Executora: Márcia Abrahão Moura, Reitora.

PROCESSO: 193.001.260/2016. Espécie: Termo de Outorga e Aceitação nº 1357/2016;
Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF como OUTORGANTE;
Renato Fernando Amabile como OUTORGADO e ainda a Universidade de Brasília - UnB
como Instituição de Execução do Projeto. OBJETO: concessão de apoio financeiro, no
montante de R$ 23.710,00 (vinte e três mil, setecentos e dez reais) a serem liberados em uma
ou mais parcelas e estabelecer condições para o desenvolvimento das atividades inerentes ao
projeto de pesquisa, intitulado "Caracterização e seleção de acessos de café canephora em
sistema de cultivo irrigado no cerrado do distrito federal." Crédito Orçamentário: PT:
19.571.6207.6026.3134; Fonte: 100; ND: 339018/449020; Notas de Empenho:
2016NE02292, data: 15/12/2016, valor: R$ 14.400,00; 2016NE02291, data: 15/12/2016,
valor: R$ 9.310,00; Vigência: 36 (trinta e seis) meses após a liberação da primeira parcela
dos recursos. Data da assinatura: 20/12/2016; Signatários: pela OUTORGANTE: Wellington
Lourenço de Almeida, Diretor Presidente da FAPDF; pelo OUTORGADO: Renato Fernando
Amabile e pela Instituição Executora: Márcia Abrahão Moura, Reitora.

PROCESSO: 193.001.254/2016. Espécie: Termo de Outorga e Aceitação nº 1153/2016;
Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF como OUTORGANTE;
Tiago Pereira da Silva Correia como OUTORGADO e ainda a Universidade de Brasília -
UnB como Instituição de Execução do Projeto. OBJETO: concessão de apoio financeiro, no
montante de R$ 29.983,32 (vinte e nove mil, novecentos e oitenta e três reais e trinta e dois
centavos) a serem liberados em uma ou mais parcelas e estabelecer condições para o
desenvolvimento das atividades inerentes ao projeto de pesquisa, intitulado "Uso da técnica
hormesis para a produção e manutenção de palhada em sistema plantio direto no cerrado".
Crédito Orçamentário: PT: 19.571.6207.6026.3134; Fonte: 100; ND: 339020/449020/339018;
Notas de Empenho: 2016NE02016, data: 26/11/2016, valor: R$ 13.593,32; 2016NE02019,
data: 26/11/2016, valor: R$ 5.990,00, 2016NE02020, data: 26/11/2016, valor: R$ 10.400,00;
Vigência: 36 (trinta e seis) meses após a liberação da primeira parcela dos recursos. Data da
assinatura: 21/12/2016; Signatários: pela OUTORGANTE: Wellington Lourenço de Almeida,
Diretor Presidente da FAPDF; pelo OUTORGADO: Tiago Pereira da Silva Correia e pela
Instituição Executora: Márcia Abrahão Moura, Reitora.

PROCESSO: 193.001.239/2016. Espécie: Termo de Outorga e Aceitação nº 1291/2016;
Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF como OUTORGANTE;
Cristiano Guedes como OUTORGADO e ainda a Universidade de Brasília - UnB como
Instituição de Execução do Projeto. OBJETO: concessão de apoio financeiro, no montante de
R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) a serem liberados em uma ou mais parcelas e estabelecer
condições para o desenvolvimento das atividades inerentes ao projeto de pesquisa, intitulado
"Discriminação genética e direitos sociais: um estudo de caso em comunidade da região
centro-oeste do Brasil". Crédito Orçamentário: PT: 19.571.6207.6026.3134; Fonte: 100; ND:

69610991149
Realce
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SEÇÃO III 

PODER EXECUTIVO

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

CREDENCIAMENTO Nº 01/2014.
O Pregoeiro da Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP comunica o adiamento sine die 
do Credenciamento nº 01/2014, que visa ao Credenciamento de Leiloeiros e Ordenamento dos 
Credenciados, em virtude da readequação do Edital, constante do processo nº 111.000.816/2011.

Brasília/DF, 23 de dezembro de 2014.
PAULO SÉRGIO DIAS PEREIRA

Pregoeiro 

AVISO Nº 44/2014
MIGRAÇÃO PARA O PRÓ-DF II

Com fundamento na Lei nº 4.269, de 15/12/2008, regulamentada pelo Decreto 32.119 de 26/08/2010, 
fica a TERRACAP autorizada a assinar novo Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com 
Opção de Compra com as seguintes empresas: SAMAMBAIA/DF: MARCOFORT MATERIAIS E 
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - ME, CNPJ n° 38.061.917/0001-79, Lote 29, Conjunto 01, 
QI 416 - Samambaia/DF, processo n° 160.000.279/1993 – Decisão n° 1385/2014; CEILÂNDIA/DF: 
MADECIL MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ n° 37.062.841/0001-33, Lotes 09, 11, 
13, 15 e 17, Quadra 01, SMC - Ceilândia/DF, Processo n° 160.001.952/1994 – Decisão n° 1386/2014. 

CASA CIVIL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO Nº 03/2013.

Processo: 002.000.837/2012. Partes: CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO DF X COMPANHIA 
DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL – CAESB. Objeto: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do presente contrato por mais 24 (vinte e quatro) meses, 
com base no inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/1993, para o período compreendido de 31/01/2015 a 
31/01/2017, podendo haver a rescisão no caso de encerramento do Contrato nº 18/2012-CACI, versado 
no processo nº 002.000.382/2012, sem a aplicação de multas, referente à locação do imóvel localizado 
na SEPN 509, Conjunto A, Ed. Nazir - I, tendo em vista a iminente conclusão das obras referentes 
ao novo Centro Administrativo do Governo do Distrito Federal. DA VIGÊNCIA: O presente Termo 
Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 15/12/2014. 
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: ANADETE GONÇALVES REIS, na qualidade de 
Subsecretária de Administração Geral da Casa Civil da Governadoria; pela CONTRATADA: OTO 
SILVÉRIO GUIMARÃES JÚNIOR, na qualidade de Presidente e CARLOS ANTONIO FERREIRA, 
na qualidade de Superintendente de Atendimento ao Público.

EXTRATO DO CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS N° 39/2014, 
NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 04/2002.

Processo: 002.000.112/2014. Partes: CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO DF X OI S.A. 
Procedimento: Pregão Eletrônico n° 239/2014 – SULIC/SEPLAN. Objetos: O presente Contrato 
tem por objetos, conforme especificações e condições estabelecidas no Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico n° 239/2014 – SULIC/SEPLAN, no Projeto Básico e na Proposta: 3.1. Contratação de 
empresa para prestação de serviços contínuos para central telefônica PABX (DDR) modalidade 
feixes digitais, para atender à Casa Civil da Governadoria, órgãos vinculados e outros, conforme 
o Termo de Referência constante do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 239/2014-SULIC/
SEPLAN, referente ao LOTE 02 do Anexo I do referido Edital; 3.2. Contratação de empresa para 
prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) local para linhas diretas não residenciais, 
para atender à Casa Civil da Governadoria, órgãos vinculados e outros, referente ao LOTE 04 do 
Anexo I do referido Edital; e 3.3. Contratação de empresa para prestação de Serviço Telefônico Fixo 
Comutado (STFC) Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI), para 
atender à Casa Civil da Governadoria, órgãos vinculados e outros, referente ao LOTE 05 do Anexo I 
do referido Edital. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 09101; Programa 
de Trabalho: 04.122.6003.8517.9699; Natureza da Despesa: 33.90.39; Fonte de Recursos: 100. NOTA 
DE EMPENHO: 2014NE01300, emitida em 01/12/2014, sob o evento nº 400091, na modalidade 
estimativo. DO VALOR: O valor total do Contrato é de R$ 1.106.295,89 (um milhão, cento e seis mil, 
duzentos e noventa e cinco reais e oitenta e nove centavos). DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência 
de 12 (doze) meses, contados da data de 20 de janeiro de 2015 a 20 de janeiro de 2016, permitida a 
prorrogação na forma da lei vigente. DATA DE ASSINATURA: 05/12/2014. SIGNATÁRIOS: Pelo 
DISTRITO FEDERAL: ANADETE GONÇALVES REIS, na qualidade de Subsecretária de Admi-
nistração Geral; pela CONTRATADA: NELSON NAOZO MOREIRA KUMEDA, na qualidade de 
Executivo de Negócios e DANIELE FERREIRA, na qualidade de Executiva de Negócios.

COORDENADORIA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo: 132.000.054/2014; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA; 
Assunto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA. RATIFICO, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, combinado 
com a Portaria Distrital n.º 11 de 26 de março de 2010, para que adquira a eficácia necessária, a 

inexigibilidade de licitação de que trata o presente Processo, com fulcro no “caput” do artigo 25 
da mencionada Lei, conforme justificativa constante dos autos em epígrafe, referente à Nota de 
Empenho nº 0339/2014 no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), em favor da CEB Distribuição 
S.A. Publique-se e devolva-se à DAG/RA-III. Brasília/DF, 22 de dezembro de 2014. Antônio 
Sabino de Vasconcelos Neto, Administrador Regional.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 73/2014, 
NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 04/2002.

PROCESSO: 135.000.283/2014 - PARTES: DF/RA-VI X OI S/A; DO FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão eletrônico nº 239/2014 SULIC/SEPLAN, da Lei nº 8.666/93 - OBJETO: O presente Contrato 
objetiva a contratação de prestação de serviços contínuos para central telefônica PABX (DDR) 
modalidade feixes digitais, Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), local para linhas diretas 
não residenciais, Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) Longa Distância Nacional (LDN), 
para atender Administração Regional de  Planaltina DF; DO VALOR: R$ 36.000,00 (trinta e 
seis mil reais); DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: U.O: 09.101, Programa de Trabalho: 
04.122.6003.8517.9699, Natureza de Despesa: 339039, Fonte de Recurso: 100, Empenho 
nº 2014NE00415; DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de 05 de janeiro de 
2015 – DATA DA ASSINATURA: 01/12/2014, publicação no DODF às expensas da Admi-
nistração Regional de Planaltina. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: WELLINGTON 
DE MESQUITA VIEIRA, na qualidade de Administrador Regional de Planaltina. Pela Con-
tratada: NELSON NAOZO MOREIRA KUMEDA e PATRÍCIA ANDRADE MARQUES, 
na qualidade de Representantes Legais.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2014, 
NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 12/2002. PRORROGAÇÃO DE PRAZO.

Processo: 142.000.489/2013. Partes: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMABAIA e 
MINAS ENGENHARIA LTDA-EPP, Objeto: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação 
do prazo de execução da obra, referente ao contrato nº 004/2014 RA-XII, por mais 120 (cento e 
vinte) dias, período compreendido de 07/10/2014 à 06/02/2015. Fundamento Legal: Art. 57, inciso 
II, da Lei nº8.666/93. Prazo de Vigência: O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua 
assinatura. Ratificação: permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato a que se refere 
o presente termo aditivo. Data da assinatura: 06 de outubro de 2014. Signatários: Pelo Distrito 
Federal, CARLOS ANTÔNIO DA SILVA SANTARÉM, na qualidade de Administrador Regional 
de Samambaia. Pela Contratada LEONARDO G. VILELA.

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo: 142.000.282/2014. Contrato: nº 10/2014 – RA XII, ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE 
SAMAMBAIA x OI / SA. O Contrato tem por objeto a prestação de serviços contínuos para central 
telefônica PABX (DDR) modalidade feixes digitais, Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) 
local para linhas diretas não residenciais, Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) Longa Dis-
tância Nacional (LDN), para atender a Administração Regional de Samambaia; Valor: O montante 
total do Contrato é de R$ 86.114,48 (Oitenta e seis mil, cento e quatorze reais e quarenta e oito 
centavos); Dotação Orçamentária: U.O: 09.114; Programa de Trabalho: 04.122.6003.8517.9699; 
Natureza da Despesa: 33.90.39; Fonte de Recurso: 100; Modalidade (estimativo); Nota de Empenho 
n° 2014NE0378; Vigência: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados de 05/01/2015 
até 05/01/2016; Signatário: Pelo DF, CARLOS ANTÔNIO DA SILVA SANTARÉM, na quali-
dade de Administrador Regional, e pela Contratada, NELSON NAOZO MOREIRA e DANIELE 
FERREIRA, na qualidade de Representantes Legais.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA FERCAL

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2014,
NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002. PRORROGAÇÃO.

Processo: 304.000.493/2012. Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 02/2014, firmado 
entre ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA FERCAL/RA-XXXI(Contratante) e AVANT 
CONSTRUÇÕES LTDA(Contratada). Objeto: Prorrogação do Prazo de Execução do 
Contrato original nº 002/2014, ademais do primeiro e segundo termo aditivo, por 30 
(trinta) dias. Vigência: a partir de 25 de dezembro de 2014 a 23 de janeiro de 2015. Data 
da assinatura: 22 de dezembro de 2014. Fundamento: Lei nº 8.666/1993. Signatários: 
Contratante, Alexandre Yanez – Administrador Regional - e pela Contratada, Rodrigo 
Marques Farias – Representante Legal.

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 01, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2014
INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DE MULTA

O DIRETOR PRESIDENTE ADJUNTO DA AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das suas atribuições que lhe confere a Lei nº 4.150, de 05 de junho de 2008 e no 
que dispõe o inciso XX do artigo 32. da Instrução Normativa nº 001, de 13 de junho de  2008, intima: 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA  , CNPJ nº 11.216.837/0001-99, Auto de Infração nº 065140-
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